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DECRETO N°. 4777 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a Suplementação de Verba do 

Orçamento Vigente. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 2.569 de 
27 de novembro de 2025. 

DECRETA 

ARTIGO 10  - Fica aberto na contadoria municipal um crédito especial no valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

(:1 M Oi FUNDOMUNICIPAL OL SAUDL 

37 10 32 0010 2014 0000 GSTAO DA SAUDE 360 00000 
33503900 OUTROS SERVIÇOS C€ TRC€kROS - PE-55,0A JURÍOcA FR O 05 00 
05 TRANSFERC*AS 1 CONVÉNIOS rEDERM5,VINCULADOS 
J300 010 PCRtME4TO TMPOR lO MAC - 

Total Geral R$ 360.000,00 

ARTIGO 20  - O Crédito especial aberto pelo Artigo Primeiro terá como cobertura o seguinte 
recurso: 

Excesso de arrecadação: FR 05 R$ 360.000,00 

Total Geral R$ 360.000,00 

ARTIGO 30   - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 06 de fevereiro de 2026. 

Gilberto Donizeti de Souz 
Prefeito Municipal 

Carina garecida Santos Andrade 
Secretária de Finanças e Orçamento 
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